
Mi M C I  PIO DE J A C A R E A C A N G A  
CÂ MAR A \H NIC!PAI.  DE J A C A R É  \(  \N(IA

F orta rii n* D65/2021-CMJ.
Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato.

Contrato n«õ0&2021/CMJ
Re? Processo Mobandatíe de licitação: ínexigibiPtíade de lic itação  tf 00&2021-CMJ

Objeto Contratual Serviços de licença de uso (locação) de Sistema de informática - Sâsfema 
integrado contendo os módulos: da execução orçamentada e financeira licitações, patornônta t  gesto? de notas 
fiscais da Informação Púttca m  atendimento á teí da transparência no âmbito ás Câmara Municipal para atender 
as «cessidades do Poder legislativo

O Senhor GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNOURUKU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL no
uso de suas atribuições «ga$, cons«jefando o disposto no a t 6? da le í 8.666. de 21 de junho de 1993 e a 
cetooraçâo de Contrato entre a CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA sob o CNPJ 10,221,84410001-1$ 
como CONTRATANTE e ASPEC-AUTQMAÇÂO, SRVJÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, insofa no 
CNPJ: 02.288.268/0001-04, como CONTRATADA

RESOLVE:

Art. 1*. Designar 0 (a) servtoor (a) 8RA2EMAR DACE MUNOURUKU CPF N* 1977 028.972-87, para 
arampanhar # ftscaizar a execução do objeto contato.

A rt. 2®* Determinar que o fiscal ora designado deverá,
l-Zeiar peto fiel cumprimento do contrato anotando em registro propõe todas m  oc-orrências a sua 

^ d " :: » ~ v  : ' - v - « v,  v ' ■ ■- ’ !• 4 ■ - *
providências due ultrapassarem $ sua cmpmêmta. nos temos da le t

II- Avaliar, continuamente a qualidade dos serviços prestados erou materiais fornecidos petó 
CONTRATADA em periodicidade adequada ao objeto do contrato e durante o seu penodo de vaWdade - 
eventuâimente, propor a autoridade superior â aplicação d a  penalidades tegaimente estabelecidas.

lli* Atestai, forroatmente, nos autos dos processos, as notas ftscafc relativas aos serviços prestados 
erou aos matéria» fornecidos, antes do eneanlnhamento ao Financeiro para pagamento.

A rt 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pufcScação 
Art. 5*- Revogam-se as disposições em contrário.

Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, DE 03 DE 
MARÇO DE 2021 ^

40 KABA MUNOURUKU
aMumçipawCR
; Declaro para os devidos fins e efeitos legas, e s ta r: 

ciente do ípteíro comendo e teor desta portaria

.jacareacanoat^ ’jQ ?

Ciente Servidor (a)

GIOVANI AMÂNCIO
........................... .........  Presidente^

Atesto paro os devidos fim  e efetos legars que ed 
portana fo* pubicada no mural de avisos da Câmara \  
Municipal de Jacmacmga. Estado do Pará, v 
conforme o que determina a tot .
Jacareacanga££

Secretâno 
Portana n*
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